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Senhor (a) Secretário (a),

A Constituição da República Federativa do Brasil bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente

trouxeram a oportunidade de reconhecimento da criança como pessoa em condição peculiar de

desenvolvimento, como também em estabeleceram os limites de idade mínima para o trabalho e as condições

em que estes podem ser realizados perante toda a sociedade. A incorporação dos instrumentos de proteção

contra a exploração do trabalho infantil pode oferecer mudanças importantes, produzindo uma nova cultura de

eliminação do trabalho precoce, e consequentemente de proteção aos direitos humanos no Brasil, mas se faz

necessária a efetiva participação popular na fiscalização, execução e controle das políticas públicas realizadas

pelo estado, para que se possâ assim efetivar todos os direitos das crianças e adolescentes. [.ogo, faz-se

necessário aprofundar os estudos sobre a realidade do trabalho infantil neste território, através da elaboração de

um diagnostico que retrate dados atuais destas problemáticas presentes nas feiras, comercio, agricultura e

ovcs espaços no município, com objetivos de coúecer e traçar meios para o combate a erradicação do

trabalho infantil, como forma de garantir o pleno exercício dos direitos fundamentais de crianças e

adolescenÍes. buscando formar-se uma sociedade menos injusta e desigual.

A contratação deste serviço tem por objetivo garantir a na identificaçào de crianças e adolesceofes em

situação de trabalho infantil neste município. O processo de concretização dos direitos fundamentais de

crianças e adolescentes no Brasil precisa superar as púticas históricas de disciplinamento, correção e opressão

praticadas atraves do trabalho infantil.

A contratação deste serviço tem por objetivo garantir a na identificação de crianças e adolescentes em sinração

de trabalho infantil neste município. O processo de concretizagão dos direitos fundamentais de crianças e

adolescentes no Brasil precisa superar as pntticas históricas de disciplinamento, correção e opressão praticadas

atraves do trabalho infantil.

Em razão ao instrumento firmado com o Ministério Público do Trabalho - Procedimento de No

001503.2021.20.000/0 por meio do qual assumiu o compromisso de desenvolver Ações Estratégicas de

Enadicação do Trabalho Infantil e, considerando que o Município não tem dados confiáveis que aPontem a
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exposição de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil, sendo que os dados disponíveis se

encontram esparsos entre as várias unidades administrativas, carece levantar infonnações pertinentes ao

fenômeno social de exploração do trabalho infantil.

DianÍe do exposto e â lim de atender solicitâção do colegiado do conselho de CMDCA do

município de Riachueto conforme consta em anexo, vem por meio deste solicitar que sejâ contratâdo

uma empre§â de consultoria para con§trução do construção do Diagno§tico do Trabalho.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

OJETO/ATIVIDADE

Atenciosamente,

Thaís a Bezerra Santos
Diretora Administrativa

Atesto para os devidos fins que existe lastro finônceiro pârâ

pâSamento dô refeÍide despesâ.
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Atesto para os devidos flns que â dotação orçamentáriâ acima descrita

está em confoímidàde com o orçamento vigente, e quê a 5olicitação

de despesâ tem finalidade públicã, àtendendo aor preceitos legais

Luaiene Íelet sontos

cont olodoú Gerol do Município

ina Vie Lima
Sectelorio de Finonços e Planeiamento
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Exma. Sra.
SANDRA REGINA LIMA ROZENDO MOURA
Secretária de Assistência Social e do Trabalho
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